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Exma. Senhora







Directora Regional do Algarve da 
Autoridade para as Condições do Trabalho







Rua Batista Lopes, 34/36

8000-225 FARO
Assunto: Comunicação de Admissão de Trabalhador Estrangeiro
____________________________________________________________ (Nome do empregador), ________________________________________________________________(morada ou sede), _________________ (número de identificação de pessoa colectiva ou número de identificação fiscal), contribuinte nº ____________________ da Segurança Social, com a CAE ______________, nos termos e para os efeitos do artº 89 da Lei nº 99/2003, de 27/08 e do artº 159º da Lei 35/2004, de 29/07, vem por esta via comunicar a celebração de um contrato de trabalho ____________________ ________________________ (sem termo, a termo certo ou a termo incerto), com __________________ _____________________________________________________________ (nome do estrangeiro), residente em ________________________________________________________________, portador do passaporte nº ______________ emitido em ____/____/______, com data de validade até ____/____/______, visto/autorização de residência com validade até ____/____/______, categoria profissional de _________________________________ (ou funções a exercer), data da celebração do contrato em ____/____/______ e início dos seus efeitos em ____/____/______.
_______________________________, ____/____/________
(Local e data)

________________________________________________

Assinatura legível do legal representante
( - Um original da comunicação assinada pelo responsável e carimbada;

( - Um exemplar do contrato de trabalho (original) assinado pelas partes e onde conste o nº da guia de liquidação do Imposto de Selo;
( - Cópia do passaporte (identificação e visto) ou autorização de residência;

( - Uma declaração do trabalhador (original), conforme modelo anexo;

( - Um envelope selado.
Nota: O empregador deve promover, junto da Segurança Social, a Comunicação da celebração de contrato com novo trabalhador em impresso próprio para o efeito.

Verificando-se a cessação de contrato de trabalho, a entidade empregadora deve comunicar esse facto, por escrito, no prazo de 15 dias à Direcção Regional, Unidade Local ou Centro Local da Autoridade para as Condições de Trabalho, onde foi entregue a comunicação do contrato.
Declaração do(a) Trabalhador(a)
	________________________________________________________________________, de

	                                                                          (nome do(a) trabalhador(a))

	nacionalidade __________________________________, nascido(a) em ____/____/_______, 

	

	titular do passaporte nº ________________________, com o visto nº___________________, 

	

	válido até ____/____/______, residente em ________________________________________

	

	________________________________, com o contribuinte nº ________________________, 

	

	vem nos termos do artº 281º, artº 282º, artº 309º da Lei 99/2003, de 27 de Agosto e para os devidos efeitos declarar que será beneficiário(a) de pensão, em caso de morte, resultante de acidente de trabalho ou de doença profissional, o(a) seu(sua) __________________________,

	                                                                                                                                                                                (grau de parentesco)

	___________________________________________________________________________.

	                                                                          (nome do(a) familiar)

	residente em ________________________________________________________________

	___________________________________________________________________________.


________________________________, _____de ______________de 200__
                            (Local e data)
_________________________________________________

Assinatura do(a) trabalhador(a)
Modelo ORGAlgarve


